
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

TOMADA DE PREÇO - N° 00009/2019

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA, constituída pela Portaria n° N° 001/2019 de 02 de Janeiro de
2019, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na
modalidade Tomada de Preço, na forma de Melhor Técnica e Preço, em reunião que
se realizará às lOh30min do dia 06 de agosto de 2019, na sede da FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA, localizada na RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 -
CENTRO - ITAPOROROCA - PB, observadas as especificações e condições constantes
deste instrumento e seus anexos:

a) Anexo I - Projeto básico e planilha orçamentária

b) Anexo TI- Modelo de declarações

c) Anexo m -Minuta do Contrato

d) Anexo IV - Modelo de propostas

e) Anexo V - Declaração de enquadramento EPP ou ME

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1A presente licitação, na modalidade Tomada de Preço, regular-se-á pelos
preceitos legais vigentes e, especialmente, pelos ditames da Lei n°. 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da lei complementar D.o 123/2006
alterações e demais normas inerentes e anexos I e II, III, IV e V do presente
Edital.

2.DOOBJETO

2.1 O objeto desta Licitação é a Contratação de empresa para serviços
técnicos contábeis especializados na elaboração dos balancetes mensais, com
todos os demonstrativos e anexos exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres
especializados contábeis e financeiros, esclarecimentos sobre assuntos
fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do serviço,
conforme detalhamento, cujos a especificação seguem detalhados no anexo I -
planilha orçamentária e projeto básico anexo a este edital.

3.DO CREDENCIAMENTO

3.1Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e para todos os efeitos previstos nesta Tomada .de Preço, pela
sua representada.
3.2Quando do Lnicí.o da reunião para recebimento dos envelopes contendo a
documentação e propostas, os representantes das licitantes deverão apresentar
os seus credenciamentos à Comissão Permanente de Licitação.
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3.3Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos
seguintes documentos: I - documento oficial de identidade;
II documento que comprove a capacidade de representação, no caso d
representante ser titular, diretor ou sócio-gerente da licitante, o
procuração que comprove a outorga de poderes, com firma devidament
reconhecida em cartório.
3.4 A não apresentação ou incorreção do documento acima, não inabilitará a
licitante, mas impedirá o preposto de se manifestar e responder por ela, até
que sejam satisfeitas as exigências dos itens 3.2 e 3.3 acima.
3.5No decorrer dos procedimentos licitatórios, poderão as licitantes nomear
representante, caso não os tenha, descredenciar ou substituir Os já nomeados.
3.6 Não será permitido o credenciamento de ummesmorepresentante para mais de
uma empresa.
3.7 Os documentos de credenciamento de que trata este título deverão ser
apresentados em separado dos envelopes de documentação e propostas.
3.8 Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação, Proposta técnica e
proposta financeira deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos,
lacrados e identificados com o nome da licitante, o n6mero do CNPJ, o objeto
da licitação e, respectivamente, os títulos dos eonteúdos ("Documentos de
Habilitação", "Proposta técnica e proposta financeira"), na forma dos incisos
I, II e III a seguir:

I - Envelope contendo os documentos de Habilitação:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÁO
TOMADA DE PREÇOS - N° 009/2019
LICITANTE: CNPJ:. ~~-------
ENVELOPE n° 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) DATA E
HORA DAABERTURA: 06/08/2019 às 10:30boras.

11- Envelope contendo os documentos relativo a Proposta Técnica:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - N° 009/2019
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 2 (pROPOSTA TÉCNICA)
DATA E HORA DA ABERTURA: 06/08/2019 às 10:30 boras.

III - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITÃPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - n° 009/2019
LICITANTE: CNPJ:
ENVELOPE n° 3 (DOCUMENTOS PROPOSTA FINANCEIRA)
DATA E HORA DA ABERTURA: 06/08/2019 às 10:30 horas.

4.1 Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados do ramo
atividade pertinente ao objeto de contratação, legalmente estabelecidos no
País, que atendam às exigências deste Edital e seus anexos e ainda, estejam
devidamente cadastradas na FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOR,OROCAou que

4. 00 CADASTRAMENTO
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atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento e requerer junto
a Comissão até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas ..

4.2 Para efeito do cadastramento (CRC)., as empresas deverão apresentar em
original, ou cópias autenticadas em cartório, por publicação ou por membroda
comissão Permanente de Licitação os seguintes documentos: Contrato social da
empresa com suas alterações ou última consolidação, Cartão CNPJ, cadastro de
contribuinte estadual (se houver), alvará de funcionamento, certidões
negativas ou positivas com efeitos negativos do FGTS, Conjunta da Receita
Federal, e das Fazendas do Estado e do Município e CNDT.

4.30 CRC substituirá os documentos exigidos nos i tens 5.2, 5.3.1, 5.3.2,
5.3.3,5.3.4, 5.3.5, 5.3.6, 6.1.2 do Edital, DESDE que todas as certidões
juntadas no CRCestejam válidas para o dia do recebimento do envelope de
habili tação.

Parágrafo único: Na hipótese de apresentação do CADASTROcom documento com
validade vencida, o licitante deverá apresentar juntamente com a documentação
de habilitação, documento (s) válido (s) que comprove o atendimento às
exigências deste Edital, sob pena de inabili taçã.o, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal das mic-roempresas e empresas de
pequeno porte.

S.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

5.1Estejam devidamente cadastradas nesta Municipalidade
5.1.2. Sejam empresas brasileiras legalmente constituídas.

5.1.4 Não será aceita a participação de empresas nesta Lici taçAo, quando:

5.1.4.1 Reunidas em consórcios,
que o objeto possui baixa
elevados, conforme Acórdãos
no 1 . 1 02/2 OO9 .

5.1.42 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado
cargo de direção, asse.ssor arnerrto superior, assistência, intermediária, cargo
efetivo ou emprego na FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE ITAPOROROCAdo Estado da
Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculadas, nos últimos 60
(sessenta) dias c.orridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste
Edital.

grupos ou associações de empresas, haja vista
complexidade, cujos valores também não são
TCU n° 1.405/2006, 1.453/2009, Plenário e

5.1.43 Emprocesso de falência ou concorda t a .

5.1.4.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a
Administração Pública ou quaisquer de suas entidades descentralizadas.
5.1.45 Estej am declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração
Direta, por Autarquias, Fundações ou Empresas Públicas e por dex:naisentidades
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios.
5.1.4.6 Quaisquer
artigo 9° da Lei

interessados que
n° 8.666, de 1993.

se enquadrem nas vedações previstas no

5.15 Serão aptas as licitantes que comprovar estar habilitada, qualifica
desimpedida para participar desta licitação, segundo os aspectos enun .
seguir:
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a) Habilitação Jurídica.
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista.
c) Qualificação Econômica - Financeira.
d) Habilitação Técnica.
e) Demais comprovações

5.1.6 Os documentos solicitados deverão estar atualizados, numerados e em
vigência na data marcada para abertura dos envelopes, e, poderão ser
apresentados em original, por publicação em órgão de imprensa oficial,
autenticados por Cartório competente ou membroda comissão de licitação.

5.1.7 Os documentos necessários para habili tação que dependem de prazo de
validade. e que não contenham prazo de validade especificado no próprio corpo
do documento, em lei ou por este Edital, devem ter sido expedidos no prazo
máximode até 60 (sessenta) dias anteriores ã data da entrega dos envelopes.

52 HABILITAÇÃO JURÍDICA: a documentação relativa à Regularidade jurídica
consiste em:

52.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as
aI terações subsequentes, devidamente registrados na junta comercial ou órgão
competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de ata arquivada da assembleia de eleição de seus
admini2stradores.

522. Arquivamento na Junta Comercial e publicação oficial das atas de
assembleias gerais, que tenham aprovado e/ou alterado os estatutos em vigor,
no caso de .sociedades por ações, bem como da ata da assembleia da última
eleição de diretoria.

~ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: A documentação relativa ã Regularidade
Fiscal e Trabalhista consiste em:

5.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ/MF)do
Ministério da Fazenda relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, emitida em
até 60 dias antes do dia da abertura dos envelopes.
53.2. Certidão conj unta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, e

dívida ativa da Receita Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou
da sede da Licitante, com validade na data de apresentação e abertura dos
envelopes.

5.3.3. Certidão Negátiva de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida
Ativa, abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado, mediante
apresentação de certidões expedidas por Órgãos Estaduais competentes, do
domicílio ou sede da Licitante.
5.3.4. Certidão Negativa de Débito coma Fazenda Municipal, inclusive de Dívida
Ativa, abrangendo todos os tributos administrados pelo município, mediante
apresentação de Certidões expedidas por Órgãos Municipais competentes,
domicílio ou sede da Licitante.
53.5. Prova de Regularidade (CRS- Certificado de Regularidade de Situação),
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, com
validade na data de apresentação e abertura dos envelopes.
5.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão (CNDT),nos termos do titulo
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peço Decreto-Lei n?

5.452, de l° de maio de 1943.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: A documentação relativa à Habilitação
económico-financeira será constituída por:

5.4.1 Apresentar Balanço Patrimonial já exigível vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços prOVl.sorl.OS,podendo ser atualizado por índices
oficiais quando forem encerrados há mais de 03 (três) três meses da data
marcada para apresentação e abertura dos envelopes, na forma do Art. 31,
Inciso I, Lei Féderal no 8.666/93.

5.4.2 Em se tratando de Sociedades Anónimas, deverá ser apresentada copi a de
sua publicação no Diário Oficial ou em Jornal de grande circulação no Estado
sede da Licitante.

5.4.3 As demais sociedades deverão apresentar com o número das folhas no livro
diário em que o balanço se encontra regularmente transcrito, acompanhados de
seus respectivos termos de abertura e encerramento.

5.4.4 Comprovação da boa situação financeira deverá ser assinada por contador
ou outro profissional equivalente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade (CRC), das demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas
a partir do balanço patrimonial apresentado. Os índices exigidos no presente
edital justificam-se, pelo fato da necessidade de averig).lara saúde financeira
da licitante no tocante a capacidade de pagamento de seus compromissos seja de
curto ou longo prazo possibilitando que o Município possa ter um diagnóstico
das condições financeiras da empresa, dando-lhe maior segurança na
contratação.

Índice de liquidez Geral AC+ARJ.,P igualou superior a 1,00
PC+ELP

Índice de Solvência Geral AI Igualou superior a 1,00
PC+ELP

Índice de Endividamento PC+ELP Igualou inferior a 0,80
AI

Onde: AC =Ativo Circulante
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
AI =Ativo Total
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo

5.4.5 Apresentar juntamente com o
Demonstrações Contábeis já exigíveis:

5.4.5.1 DRE (Demonstração do resultado do exercício) do último exercício;

balanço patrimonial as

5.4.6 A licitante com Lni.cí,o de atividades no exercício corrente deverá
apresentar cópia do balanço de abertura ou c6pia do livro diário contendo o
balanço de abertura e demonstrações contábeis envolvendo seus direitos,
obrigações e património líquido relativo ao período de sua existência,
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avaliados através da obtenção de índice de Solvência maior ou igual a um (> ou
= a 1), conforme fórmula a seguir indicada:

Ativo Total
s= -------------------------------

Passivo Exigivel Total

5.4.7 O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) deverá
comprovar que possui (capital minimo ou patrimônio liquido) equivalente a 10%
(Dez Por Cento) do valor total esti.madoda contratação ou do item pertinente.

5.4.8 Certidão Negativa de Falência ou
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
não conste prazo de validade da certidão,
nos últimos 90 (noventa) dias antes da
licitação, deacr i t.a no preâmbulo do Edital.
S. 4.8.1 Caso a referida certidão não abranj a o Processo Judicial Eletrônico,
e este já for instalado na Comarca, sede da pessoa jurídica, deverá a empresa
licitante, ainda, comprovar sua qualif.icação econômico-financeira também
através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciçüs

Concordata/Recuperação Judicial e
da sede da pessoa jurídica. Caso
serão aceitas certidões emitidas
data da sessão de abertura da

eletrônicos.

S.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: A documentação relativa à Habilitação TéCnica será
constituída por:

I - Qualificação Técnica

5.5.1 Prova de registro ou .í.nscr í ção da empresa e do seu Responsável Técnico
(contador) junto ao Conselho Regional de Contabilidade eRCcomprovandoque os
mesmosestão devidamente habilitados junto ao Conselho.

5.5.2 Apresentação de pelo menos 01 atestado de capacidade técnica fornecido
por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal ou privado em nome da licitante, que já realizou
serviços semelhantes ao objeto pretendido. Devendo o atestado indicar a
entidade contratante, endereço em papel timbrado ou assemelhado, com
identificação do seu responsável técnico, acompanhado de cópia das notas
fiscais e contrato, em especial:

• serviços de assesso.riae consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública;

5.5.3 Apresentação de documentos comprobatórios
seu quadro permanente profissional habilitado,
dos documentos a seguir:

de que a licitante possui
mediante apresentação de

em
um

1. Carteira Profissional (ou ficha de registro de empregado) devidamente
acompanhada dos comprovantes de GFIP e SEFIP onde descreva o nome do
profissional, este referente aos últimos 3 meses;
2. Contrato de prestação de serviço, comassinatura reconhecida em cartório;
3. Contrato Social (quando sócio), na data prevista para a entrega da
proposta, profissional de contabilidade, devidamente atestado pela
profissional competente;
4. declaração emitida pelo profissional conforme modelo anexo AnexoVI
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g)

6 - OU'rRAS COMPROVAÇÕES

6.1.1. Declaração, conforme modelo constante do Anexo II, assinada pelo
representante legal da proponente.
6.1.2 - Alvará de funcionamento em vigor.

7 - DA MlcaOEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENOFORTE
7.1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desej arem fazer jus
ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006, Capitulo 5, deverão no ato do credenciamento ou juntamente com os
documentos de habilitação, apresentar documento oficial que comprove essa

'o
condição. (Art. 3 da LC123/2006)
Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadrame.nto,
emitidas pela Junta Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas
em até 90 (noventa) dias anterior à data para recebimento dos envelopes eu
declaração conforme anexo V do presente edital.
7.1. L 1 O licitante acima identificado que não comprovar através de
documento oficial, sua condição de Micr,oempresa ou Empresa de Pequeno Porte
não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 2006.
72 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmoque esta apresente alguma restrição, conforme determina o
artigo 43 da LC 123/2006.
73 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista), será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momentoem que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.
7.4 A não-regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
7.5 Nesta licitação, será assegurada como critério de desempate, preferência
de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme
preconizam os artigos 44 e 45 da LC123/2006.
7.6 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se
em qualquer das vedações do artigo 3o, parágrafo 40, da Lei Complementar n°
123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.

8.DA FORMULAÇÃODA PROPoSTA TÉCNICA

8.1. Os documentos que compõe a PROPOSTATÉCNICAdeverão ser apresentados em
original, datilografados ou impressos, apenas no anverso, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, e assinados pelo responsável legal, ou mandatário
especificamente credenciado. No caso de ser assinados pelo mandatário,
necessária a apresentação da procuração outorgada com especificação de.s
finalidade, ainda que tal procuração venha inserida na documentação
habilitação.
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82 Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA, os seguintes elementos:

a) EQUIPE TÉCNICA (ET) relação nominal, e os respectivos registros no
Conselho de Classe (CRC) dos componentes da equipe técnica responsável pela
operacionalização dos serviços.
al) A definição dos pontos do it.em EQUIPE TÉCNICA será feita através do
somatório das pontuações, respeitando-se os limites de pontuação máxima,
atribuída de acordo com os seguintes critérios:

Pontuação máxima: 50 (cinquenta) pontos

PONTUAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
FORMAÇÃO EM CIÊNCI~ QTDE MÁXIMA QTDE DE PONTOS POR PONTUAÇÃO

CON'rÁBEIS PROFISSIONAIS FORMAÇÃO INDIVIDUAL MÁXIMA
GRADUAÇÃO 10 2 20

ESPECIALIZAÇÃO E/OU
5 2,5 12,5pós GRADUAÇÃO

MESTRADO/DOUTORADO/PÓS
5 3,5 17,5DOUTORADO

MÁXIMO DE PONTOS 50

NOTA: Cada profissional pontuará uma única vez, sendo avaliado pela sua maior
titulação;

A equipe técnica será avaliada da seguinte forma:

- Comprovação da formação profissional na área de atuação acadêmica através da
apresentação de diplomas, certificados ou documento equivalentei

- Comprovante do registro ou inscrição dos profissionais no Conselho Regional
de Contabilidade.

b) EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (EL) - comprovação de experiência na prestação de
serviços técnicos de assessoria e consultoria contábeis voltados ao ramo de
contabilidade pública. Nos atestados deverão constar, sob pena de
desclassificação, ainda, as seguintes informações: identificação do
signatário, cargo/função de quem a assinou, manifestação expressa do emitente
do.atestado quanto à qualidade dos serviços prestados pela proponente.

bl) A definição dos pontos da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE será apurada através
do somatório das pontuações, respeitando-se o limite máximo de pontos,
conforme segue:

Pontuação máxima: 60 (sessenta) pontos i

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÁBEIS

NA ÁREA DE
CONTABILIDADE

PÚBLICA

2,00

MAXIMO DE PONTOS

NOTA:
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CASA

1). SerAo considerados válidos os atestados emitidos pelo Poder P~blico
Prefeituras, Câmaras Municipais, Autarquias, e outros órgAo e segmentos da
AdministraçAo Pública.

c)TEMPO DE ATUAÇÃO DA EMPRESA NO MERCADO (TAEM)

c.1 - Os pontos do "Tempo de atuação da empresa no Mercado" serão atribuídos
levando-se em conta o efetivo exercício da prestaçAo dos serviços pertinentes
ao objeto da licitaçAo, conforme a tabela abaixo (apresentaçAo do contrato
social e alterações ou Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ):

Pontuação máxima' 20 (vinte) pontos'. ,
PONTUAÇÃO POR TEMPO DE FUNCIONAMENTO

TEMPO DE FUNCIONAMENTO PONTUAÇÃO

Empresa em funcionamento em tempo
2

inferior a 02 (dois) anos

Empresa em funcionamento em tempo
5

entre 02 anos e 01 dia a 04 anos

Empresa em funcionamento em tempo
10

entre 04 anos e 01 dia a 06 anos

Empresa em funcionamento em tempo
15

entre 06 anos e 01 dia a 08 anos

'I

Empresa em funcionamento em tempo 20
superior a 08 anos e 01 dia 'I

Observação: Os documentos de comprovaçAo dos requisitos técnicos deverAo ser
apresentados de forma organizada e completa.

A aferiçAo da PontuaçAo Técnica (PT) de cada licitante corresponde ao
somat.órí.o dos pontos da EQUIPE TÉCNICA, da EXPERIENCIA DA LICITANTE, da
EXPERIENCIA DA LICITANTE EM QUANTIDADE DE CONTRATOS e. TEMPO DE ATUAÇAo DA
EMPRESA NO

MERCADO, respeitando-se os limites máximos e mínimos, conforme fórmula:

PT = ET (ai) + EL (bl) + TAEM (cl), onde:

PT PontuaçAo
Técnica ET = Equipe
Técnica

EL= Experiência da Licitante
TAEM = Tempo de AtuaçAo da Empresa no Mercado

Para obtenção da NOTA TÉCNICA será aplicada a seguinte f6rmula:

NT (ET (aI) + EL (bl) + TAEM (cl)) x 6, onde

NT Nota Técnica

-------_ ..
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Com a soma dos itens (ET (ai) + EL (b1) + TAEM (c1» x 6, a Nota Técnica
poderá se chegar a nota máxima de 780 pontos.

9.DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

9.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá ser apresentado até a data e local
marcado para a reunião constante no preâmbulo deste edital, antes da abertura
da reunião, contendo os seguintes documentos, em idioma oficial do País, em
uma única via, sem rasuras, emendas" ressalvas ou errtre.Lí.nhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso
da licitante, conforme modelo no Anexo IV deste edital, devendo suas folhas
ser rubricadas e numeradas:

a) razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, nome e código
do banco e da agência e número da conta corrente que a licitante pretende
receber o pagamento;

b) especificaçAo detalhada dos serviços e de seus respectivos preços unitários
e globais, nos termos do Anexo I deste instrumento.

c) preço total dos serviços, em algarismos e por extenso, expresso em real,
emitido em papel timbrado da empresa;

d) As propostas de preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados
pelos licitantes, sendo atribuída a Nota de Preço (global por lote) em função
da seguinte fórmula:

PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

R ESPECIFICAÇÀO DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA NUMERO DE PONTOS
o

O Menor Proposta 600
1
O Segunda Menor Proposta 550
2
O Terceira Menor Proposta 500
3
O Quarta Menor Proposta 400
4
O Quinta Menor Proposta 300
5
O Sexta Menor Proposta 250
6
O Sétima Menor Proposta 200
7
O Oitava Menor Proposta 150
8
O Nova Menor Proposta 100
9
1 Décima Menor Proposta 050
O
1 A partir da Décima Menor Proposta 000
1

Rota: Serão
6 pontos e as superior ao

NPF = (NP x 4), a Nota da Proposta de Preços poderá se chegar a nota
2.400 pontos, onde:

NPF = Nota da Proposta
f.í.nericei ra NP = Nota de
Pontos

apresentarem
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estimado no projeto básico.

9.2 O prazo de validade constante nas condições propostas não será inferior a
60 (sessenta) dias correntes, a contar da data de apresentação da proposta,
mas poderá se.r formalmente prorrogado, a critério da licitante. Para efeitos
do presente edital, não havendo indicação expressa do prazo de validade
superior, este será considerado 60 (sessenta) dias correntes.

9.3 Os preços propostos serão da exclusiva responsabilidade da licitante, não
lhe assistindo o direito de desistir ou de pleitear qualquer alteração dos
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto
em lei.

9.4 A Proposta de Preço será detalhada conforme anexo I, deste edital e nos
moldes do anexo IV, expressa emmoeda nacional, em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta
licitação, bem como os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venhama incidir diret.a ou
indiretamente sobre os serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto
desta Tomadade preço.

10.DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO

10.1 Verificada qualquer irregularidade nos documentos de habilitação das
licitantes, estas serão declaradas inabilitadas.
10.2 A critério da Comissão, a habilitação será julgada na própria sessão de
recebimento e abertura dos envelopes de habilitação, e do resultado desse
julgamento será dada ciência, verbalmente, pelo Presidente, na própria
sessão.
10.3 Caso estejam presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão
de Licitação poderá intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou
inabilitação, e, havendo a manifestação expressa de todos, de que renunciam
ao direito de interposição de recurso, fato que constará da ata, serão
devolvidos fechados os envelopes contendo as propostas de preços das
licitantes inabilitadas, procedendo-se, em seguida, à abertura dos envelopes
de propostas de preços das licitantes habilitadas.
10.4 Não será aceito pela comissão envelopes de habilitação e proposta de
preços emitido via fax, e-mail ou entregues após a abertura da sessão que es-tá
prevista para iniciar às 10:30 hs do dia 06/08/2019.

10.5 No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou suas propostas
desclassificadas a Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério,
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação,
escoimada das causas que motivaram a inabilitação.
10.6 O julgamento e a classificação dos licitantes compreenderá a verificação
e análise de todos os elementos contidos nos envelopes de habilitação e de
propostas técnicas e financeiras, inclusive eventuais anexos.. Após o examedas
Propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando-se em conta,
exclusivamente a melhor TÉCNICA e PREÇO, elaborando-se, ao final, ata
circunstanciada do julgamento, que serão acostados aos autos do processo
licitatório.
10.7 O resultado do julgamento desta Licitação será
Oficial do Estado, para efeito de contagem dos prazos
da Lei n°. 8.666/93, salvo se todos os licitantes forem
no instante da prática dos atos pela CPL.
10.8 Verificada a igualdade de cotação entre duas ou mais propostas
o disposto no §2° do art. 3° da lei 8.666/93 e suas alterações

divulgado
previstos
intimados

no Diário
no art.
pessoalm

a
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classificação dar-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato póblico, para o
qual todas as licitantes habilitadas serão convocadas.
10.9 Não serão admitidas cotações com alternativas de preços, bem como
propostas que apresentarem preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

10.11 Tambémnão será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista
nesta Tomada de Preço, nem preço ou vantagem baseada nas of er tas das demais
licitantes.
10.12 Nos casos em que a Comissão de Licitação constate a existência de erros
numéricos nas propostas serão procedidas às correções necessárias para a
apuração dos preços globais, obedecidas as seguintes disposições:
I - Havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o
valor apresentado por extenso, prevalecerá este óltimo;
n - Havendo cotação de preços unitários com mais de duas casas decimais, a
Comissão de Licitação desprezará os mesmos, mantendo-se com 02 (duas ) casas
decimais.
10.12.1. Após apurada a nota de preço, a Comissão passará a apuração da Nota
Final, a qual será calculada pela média ponderada entre os pontos obtidos na
Proposta Técnica (NT) e na Proposta Financeira (NP), obedecendo a seguinte
razão e de acordo com a fórmula abaixo:

NF [ (NTx 6) + (NPx 4) 1 10, onde:
NF Nota Final
NT Nota Técnica - 6,0 (seis) = peso da Nota Técnica
NP Nota de Preço - 4,0 (quatro) = peso da Nota de Preço

10.12.2. Será considerada vence.dora a licitante que atender a todas as
condições do Edital e obtiver a maior pontuação apurada pela Nota Final (NF)
definida acima.
10.12.3.A classificação será por ordem decrescente da maior Nota Final (NF), de
acordo comos critérios previstos neste Edital.
10.12.4. Para efetuar os cálculos matemáticos indicados, serão considerados a.té
02 (dois) algarismos após a vírgula decimal.
10.12.5. Após o cálculo da Nota Final de cada licitante habilitada e
classificada para tal, far-se-á a ordenação decrescente conforme previsto no
subitem10.12.3.
10.13Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes
microempresas - ME - ou empresas de pequeno po.rt.e - EPP, será observado o
disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nO 123, de 2006.
10.13.1 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por
licitantes ME/EPPque sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta classificada em primeiro lugar, desde que a primeira colocada não
seja umaME/EPP.
10.132 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPPmelhor classificado
será notificado para, se desejar, apresentar uma nova proposta de preço para
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.
10.13.2.1 - A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as
regras deste Edital, em sessão públ í.ca, no prazo de 02 (dois) dias. úteis,
contados da data da Ata ou da intimação do licitante.
10.13.3 Caso a ME/EPPmelhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais
licitantes ME/EPPparticipantes que se encontrem naquele intervalo de 10%
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
direi to, segundo o estabelecido nos subi tens ant-er í.ore s ,
10.13.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPPempa das, no
referido intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para
definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme
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subitens acima.
10.13.5 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova

proposta apresentada, a ME/EPPassumirá a posição de primeira colocada
do certame.
apresentada

Não havendo êxito, ou
por ME/EPP, ou ainda

tendo sido a melhor oferta inicial
não existindo ME/EPPparticipante,

permanecerá a classificação inicial.
10.14 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre
de desempate será aquele previsto no artigo 30, § 2° ,
199.3.
10.14.1 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em
ato público, para o qual os licitantes serão convocados.
10.14.1.1 - O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos
lici tantes empatados, sendo que di tas cédulas deverão ser colocadas em urna
fechada, da qual será retirada apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira
classificada, e assim retirando-se as cédulas sucessivamente, até que se
classifiquem todos os licitantes então empatados.
10.14.1.1.2 Decorridos trinta minutos da hora marcada, o sorteio será

proposta, o critério
da Lei n? 8.666, de

realizado, a despeito das
ausências.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1 Das decisões proferidas pela Administração
caberão recurso, nos termos do art. 109, da
dispositivos legais de regência.
112 Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo
representante legal e entregues a Comissão Permanente de LiCitação
pessoalmente ou pelos correios, vedada a emissão por fax e e-mail.
113 As impugnações ao edital obedecerá às regras do art. 41 da lei n. o

8.666/93 e suas alterações.

decorrentes desta Licitação
Lei nO. 8.666/93 e demais

12.00 CONTRATO

121 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05
(c~nco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Contrato, sob pena de decair do direi to à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
12.1.1 - O prazo previsto no subi tem anterior poderá ser prorrogado, por
igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela
Administração.
122 As empresas que estej aro proibidas de contratar com a Administração
Pública, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração
administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §8°, inciso V, da Lei n°
9.605, de 1998, não poderão contratar coma Administração.
123 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesrnas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados
de conformidade com o ato convocat.ó r í.o, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista neste Edital.
124 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmascondições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25%
(vinte e einco por centO) do valor inicial atualizado do contrato.
125 As supressões resultantes de acordo celebrados entre os
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) .
126 Â Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade comas obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
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e qualificação exigidas na licitação.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO

13.1 É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

14.DA FORMA E CONDIÇÕES PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 dias, contados da
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE ITAPOROROCA/PB.

14.2 - O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do
Banco do Brasil ou outra instituição bancária da contratante.

14.3 - O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor
competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à
verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada
e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

14.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

14.5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = IxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido I = índice de atualização financeira,
calculado segundo a fórmula:

I =
(Tx/l0
Ql 365

Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

15. DOS REAJUSTES

15.1. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e
irreajustáveis, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de assinatura do contrato, e, quando for o caso, serão
reajustados para mais ou para menos, pelo IPCA, fornecidos pelo IBGE.
152 O reajuste será precedido de solicitação da empresa Contratada, devendo o
Contratado requerer o reajuste antes da prorrogação, evitando assim a
preclusão do seu direito de reajustamento.

16. DAS PENALIDADES

16.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a
prévia defesa, pela inexecução total ou parcial do objeto do present
Edital:

I- Advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n? 8..666/93, podendo
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ser aplicada nos seguintes casos:
a) Descumprimentodas obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento dos
serviços, desde que não caiba a aplicação de penalidade mais grave.
11- Multa(s), que deverá (ão) ser recolhida(s) junto ã Secretaria de Finanças
do Município, a ser quitada de acordo com instruções fornecidas pela
Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor dos serviços não executados, previstos
neste Edital e no Contrato;
b) de 2% (dois por cento) do valor dos serviços por infração a qualquer
condição estipulada no Edital e no Contrato, nas hipóteses não previstas na
alínea anterior, aplicada emdobro na reincidência.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar coma Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que
sej a promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,
depois do ressarcimento ã Administração pelos prejuízos resultantes e depois
de decorrido o prazo da sanção aplicada combase no inciso anterior.
16.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante
descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Emcaso de inexistência
ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, comos encargos correspondentes.
16.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
16.4 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV, do
artigo 87, da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as
empresas que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenhampraticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstremnão possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atas ilícitos praticados
16.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou
força maior, devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração.

17.DAS CONDIÇÕES GERAIS

17.1 O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de
habilitação e propostas serão processadas, conforme o caso, de acordo com o
artigo 43 da Lei n°. 8.ti66/93.
17.2 Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos
limites estabelecidos por lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a
qualquer indenização.
17.3 Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou
desprezíveis, a exclusivo critério da Comissão de Licitação, e que não causem
prejuízos ao entendimento da documentação e da proposta, poderão
relevadas.
17.4 Para dirimir na esfera judicial; as questões oriundas da presente
de preço; será competente o Foro da Justiça Estadual emMamanguape.-



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

17.5 Não havendo expediente na data marcada para o cadastramento da Licitante,
recebimento e/ou abertura dos envelopes contendo a document.açã.oe propostas,
esses eventos dar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e
hora estabe.lecidos nesta Tomadade Preço.
17.6 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta Licitação, bem
como cópias desta Tomada de preço e anexos serão fornecidas na COPELIno
endereço no preâmbulo deste edital, nos horários de 8:00 às 12:00hs na sede da
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCAou através do si te
www.itapororoca.pb.gov.br.

17.7 A despesa decorrente para a execução dos serviços obj eto desta licitação,
correrá por conta da dotação orçamentária onerando nas dotações:
Recursos Pr6prios do Municipio de ltapororoc :
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pe Juridica
17.9 Os casos omissos serão resolvidos pel C missão Permanente de Licitação,
e, em grau de Recurso, pelo Prefeito do Mu de Mamanguape.

TARCÍSIO

2019.Mamanguape, 03 de J
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ANEXO I
PROJETO BÁSICO

Tomada de Preços n.O 00009/2019

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa para serviços técnicos contábeis especializados na
elaboração dos balancetes mensais, com todos os demonstrativos e anexos
exigidos pelas normas do TCE!PB, pareceres êspecializados contábeis e
financeiros, esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e
trabalhistas inerentes a execução do serviço, conforme detalhamento.

2.DA JUSTIFICATIVA:

2.1 Este Projeto Básico tem por objetivo especificar em linhas gerais o
correspondente serviço, permitindo intensificar procedimentos adequados
voltados à realização, acompanhamento e controle da despesa, e é motivado
pela necessidade desta administração, em possuir uma assessoria contábil,
para acompanhar as despesas e receitas, bem como para a realização de
balancetes e balanços anuais, a serem apresentados ao Tribunal de Contas do
Estado da Paraiba e demais órgãos fiscalizadores, garantindo assim a correta
aplicabilidade dos Recursos Públicos.

3.DOS SERVIÇOS:

Prestar serviços de assessor~a e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública, planejando, elaborando e acompanhando a gestão fiscal,
até a decisão final dos atos e fatos junto ao tribunal de contas do estado da
Paraiba, analise na emissão e geração do sagres captura, e informações
diárias, a execução da lei do plano plurianual, lei de diretrizes
orçamentaria, lei orçamentaria anual e a elaboração do RREO, RGF, DCAao
SICONFI - tesouro nacional e prestação de contas anual, ficando a parte
operacional por conta de técnicos da própria administração, conforme
entendimento do conselho federal de contabilidade

4.DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA HABILITAÇÃO

4.1 A habilitação far-se-á conforme o caso
edital quanto à habilitação juridica,
técnicas e demais comprovações.

com a verificação das exigências do
fiscal, trabalhista, qualificações

S.DA FORMOLAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA

5.1. Os documentos que compõe.a PROPOSTATÉCNICAdeverão ser apresentados em
original, datilografados ou impressos, apenas no anverso, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, e assinados pelo responsável legal, ou mandatário
especificamente credenciado. No caso de ser assinados pelo mandatário, será
necessária a apresentação da procuração outorgada com especificação dessa
finalidade, ainda que tal pr ocur a.ção venha Lnser í da na document.acãc de
hq.bilitação.

5.2.Deverão constar na PROPOSTA TÉCNICA, os seguintes eleJQentos:

a) EQUIPE TÉCNICA(ET) relação nominal,
Conselho de Classe (CRC) dos componentes da
operacionalização dos serviços.
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aI) A definição dos pontos do item EQUIPE
somatório das pontuações, respeitando-se os
atrLbuída de acordo com os seguintes critérios:

TÉCNICA será feita através do
limitas de pontuação máxima,

Pontuação máxima: 50 (cinquenta) pontos

PONTUAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA
FORMAÇÃO EM CIÊNCIAS QTDE MÁXIMA QTDE DE PONTOS POR PONTUAÇÃO

CONTÁBEIS PROFISSIONAIS FORMAÇÃO INDIVIDUAL MÁXIMA
GRADUAÇÃO 10 2 20

ESPECIALIZAÇÃO E/OU
5 2,5 12pós GRADuAÇÃo

,5
MESTRADO/DOUTORADO/PÓS

5 3,5 17DOUTORADO
,5

MÁXIMO DE 50
PONTOS

NOTA: Cada profissional pontuará uma única vez, sendo avaliado pela sua maior
titulação.

A equipe técnica será avaliada da seguinte forma:

- Comprovação da formação profissional na área de atuação acadêmica através da
apresentação de diplomas, certificados ou documento equivalente;
- Comprovante do registro ou inscrição dos profissionais no Conselho Regional
de Contabilidade.

b) EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (EL) - comprovação de experiência na prestação de
serviços técnicos de assessoria e consul toria contábeis voltados ao ramo de
contabilidade pública. Nos atestados deverão constar, sob pena de
desclassificação, ainda, as seguintes informações: ide.ntificação do
signatário, cargo/função de quem a assinou, manifestação expressa do
emitente do atestado quanto à qualidade dos serviços prestados pela
proponente.

b1) A definição dos pontos da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE será apurada através do
somatório das pontuações, respeitando-se o limite máximo de pontos, conforme
seque:

Pontuação máxima: 60 (sessenta) pontos;

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTÁBEIS

NA ÁREA DE
CONTABILIDADE

PÚBLICA

2,00 3
O

MAXIMO DE PONTOS 60

NOTA:
1). Serão considerados válidos os atestados emitidos pelo Poder Público
Prefeituras, Câmaras Municipais, Autarquias, e outros órgão e segment
Administração Pública.

c) TEMPO DE ATUAÇÃO DA EMPRESA NO MERCADO (TAEM)
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c.1 - Os pontos do "Tempo de atuação da empresa no Mercado" serão atribuidos
levando-se em conta o efetivo exercicio da prestação dos serviços pertinentes
ao objeto da licitação, conforme a tabela abaixo (apresentação do contrato
social e alterações ou Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ):

+Pontuação máxima: 20 (vinte) pontos;

PONTUAÇÃO POR TEMPO DE FUNCIONAMENTO

TEMPO DE FUNCIONAMENTO PONTUAÇÃO

Empresa em funcionamento em tempo 2
inferior a 02 (dois) anos

Empresa em funcionamento em tempo 5
entre 02 anos e 01 dia a 04 anos

Empresa em funcionamento em tempo 10
entre 04 anos e 01 dia a 06 anos

Empresa em funcionamento em tempo 15
entre 06 anos e 01 dia a 08 anos

Empresa em funcionamento em tempo 20
superior a 08 anos e 01 dia

Observação: Os documentos de comprovação dos
deverão ser apresentados derequisitos técnicos

forma organizada e completa.

A aferição da Pontuação Técnica (PT) de cada licitante corresponde ao
somatório dos pontos da EQUIPE TÉCNICA, da EXPERIÊNCIA DA LICITANTE, da
EXPERIÊNCIA DA LICITANTE EM QUANTIDADE DE CONTRATOS e TEMPO DE ATUAÇÃO DA
EMPRESA NO MERCADO, respeitando-se os limites máximos e minimos, confor.me
fórmula:

PT ET (aI) + EL (bl) + TAEM (cl), onde:

PT = Pontuação Técnica
ET = Equipe Técnica
EL= Experiência da Licitante
TAEM = Tempo de Atuação da Empresa no Mercado

Para obtenção da NOTA TÉCNICA será aplicada a seguinte fórmula:

NT = (ET (a1) + EL (bl) + TAEM (c1» x 6, onde

NT = Nota Técnica

Com a soma dos itens (ET (al) + EL (bl) + TAEM (cL) x 6, a Nota Técnica
poderá se chegar a nota máxima de 780 pontos.
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6.DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA

6.1 o envelope "Proposta de Preço" deverá ser apresentado até a data e local
marcado para a reunião constante no preâmbulo deste edital, antes da abertura
da reunião, contendo os seguintes documentos, em idioma oficial do País, em
uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel
devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso
da licitante, conforme modelo no Anexo IV deste edital, devendo suas folhas
ser rubricadas e.numeradas:

a) razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, nome e código
do banco e da agência e número da conta corrente que a licitante pretende
receber o pagamento;

b) especificação detalhada dos serviços e de seus respectivos preços unitários
e globais, nos termos do Anexo I deste instrumento.

c) preço total dos serviços, em algarismos e por extenso, expresso em real,
emitido em papel timbrado da empresa;

d) As propostas de
pelos licitantes,
seguinte fórmula:

preços serão avaliadas de acordo com os preços ofertados
sendo atribuída a Nota de Preço (global) em função da

PONTUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

N ESPECIFICAÇÃO DA PROPOSTA VALOR DA PROPOSTA NUMERO DE PONTOS
o

O Menor Proposta 600
1
O Segunda Menor Proposta 550
2
O Terceira Menor Proposta 500
3
O Quarta Menor Proposta 400
4
O Quinta Menor Proposta 300
5
O Sexta Menor Proposta 250
6
O Sétima Menor Proposta 200
7
O Oitava Menor Proposta 150
8
O Nova Menor Proposta 100
9
1 Décima Menor Proposta 050
O
1 A partir da Décima Menor Proposta 000
1

NPF = (NP x 4), a Nota da Proposta de Preços poderá se chegar a nota máxima de
2.400 pontos, onde:

NPF = Nota da Proposta
financeira NP = Nota de
Pontos

Nota: Serão desclassificadas as propostas técnicas que não obtiver pelo meno
6 pontos e as propostas financeiras que apresentarem preço superior
estimado no projeto básico.
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6.2 o prazo de validade constante nas condições propostas não será inferior a
60 (sessenta) dias correntes, a contar da data de apresentação
mas poderá ser formalmente prorrogado, a critério da licitante.
do presente edital, não havendo indicação expressa do prazo
superior, este será considerado 60 (sessenta) dias correntes.

da proposta,
Para efeitos
de validade

6.3 Os preços propostos serão da exclusiva responsabilidade da licitante, não
lhe assistindo o direi to de desistir ou de pleitear qualquer alteração dos
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.

6.4 A Proposta de Preço será detalhada conforme anexo I, deste edital e nos
moldes do anexo IV, expressa em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimen.to do objeto desta
licitação, bem como os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e
quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre os serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim,
todos os custos com materiais e serviços nec.essários à execução do objeto
desta Tomadade preço.

7.00 CONTRATO:

7.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05
(cinco) dias 6teis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.
7.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela
Administração.
7.2 As empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração
P6blica, em razão de sanção restritiva de direito decorrente de infração
administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §8°, inciso V, da Lei n°
9.605, de 1998, não poderão contratar com a Administração.
7.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para ;fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados
de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista neste Edital.
7.4 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
7.5 As supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes
poderão exceder o limi.te de 25% (vinte e cinco por cento).
7.6 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação Q qualificação exigidas na licitação.

S.DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será efetuado mensamente em até 30 dias, contados
apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo da FUNDOMUNICIPAL r.ólol!S'l!~""
DEITAPOROROCA/PB.
O pagamento será feito mediante transferência ou cheque nominal do Banco
Brasil ou outra instituição bancária da contratante.
O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor Competente,
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, condicionado à verificação
da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do
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regular cumprimento das obrigações assumidas. Havendo erro na apresentação da
Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à corttratação,ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 6%
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = lxNxP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor
originariamente devido r = índice de atualização financeira,
calCUlado segundo a fórmula:

r
(Tx/10
O) 365

Tx = utilizar IPCA (rBGE)
N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do
efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1 Os serviços técnicos de assessorias e consultarias serão executados na
sede da Prefeitura Municipal de Pombal, através da presença "in loco" e de
forma excepcional na sede da contratada quando por questões de natureza
técnica não poderem ser executados na sede da Prefeitura.

9.2 O contratado responsabilizar-se-á pelos tributos e despesas incidentes ou
que venham a incidir sobre os serviços, sem a inclusão, de expectativa
inflacionária ou encargos financeiros e ainda por despesas adicionais tais
como: pessoal, encargos trabalhistas e outras mais atinentes.

9.3 Não ceder, trans.ferirno todo ou em parte o objeto deste instrumento.

9A Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes bem corno
por todas as despesas e compromissos assumidos.

9.5 O CONTRATADO ficará responsável pela execução tempestiva dos serviços
solicitados obedecendo as normas definidas pelo Tribunal de Contas do Estado
da Paraíba, STN e NBCs.

9.6 O contratado terá a obrigação de manter, durante todo o exercício do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1 Efetuar o pagamento a contratada quando o mesmo cumprir com
determinações contidas neste Lnst rumerrto contratual.

10.1.2 - Efetuar através de notificação ao Contratado sobre
irregularidade encontrada quanto à prestação dos serviços dando
constantes neste instrumento contratual para o contratado
correções não eximindo, porém, de suas responsabilidades.

10.1.3 - A Contratante fornecerá todos os meios materiais para execução dos
serviços contratados, inclusive o custeio de despesas com hospedagem e
aliment.ação do contratado sempre que a mesma estiver prestando serviço in-
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contas bancárias com a
finalidade de aferir a
existência de movimentaç!o
atípica de recursos
(transferências ou outros
movimentos incomuns); c)
Verificar os pagamentos de
previdência Patronal e de
Segurados no sentido de
observar o correto cumprimento
de seu recolhimento,
apresentando relatório mensal
com esses índices e encaminha
lo a qest ão , d) Verificar
mensalmente a existência de
saldo de caixa, solicitando
explicações a gestão e
recomendando a sua não
utilizaç!o; e) Verificar
mensalmente as consignações,
verificando se as mesmas então
sendo repassadas aos seus
destinatários, com a finalidade
de evitar apropriação indébita
de recursos, fazendo
recomendações através de
relatórios mensais; f)
Acompanhar os ALERTAS do TCE,
para verificação dos
apontamentos nas áreas
contábeis, econ6mico-
financeiras, para conferir as
situações apontadas, e
providenciar esclarecimento
junto ao TCE, e solicitando
providencias para o ajuste de
inconsistências; g) Verificação
diária nos decretos de
suplementações orçamentárias
para a verificação da correta
utilização das fontes de
recursos, por tipo e limites de
fontes, emitindo parecer
solicitando providencias para a
correção em caso de alguma
impropriedade; h) Verificar as
transferências financeiras
entre entidades municipais,
para verificar a conformidade
dos registros com os movimentos
bancários; 3) AVALIAÇÃO DA
NECESSIDADE E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE CRÉDITOS ESPECIAIS;
Quando do recebimento de
recursos nã o consignados no
orçamento por parte do
munz.ci.p.i.o, bem como quando da
necessidade de incluir no
orçamento gastos não previstos
inicialmente, atender
solicitação da gestão e
promover os estudos de
existência de fontes de
recursos que acobertem a
SOlicitação, determinar seus
limites e elaborar os projetos
de Lei para a sua autorização
ou, caso não seja viável,
emitir parecer pela
impossibilidade do crédito
especial determinando as razões
legais de seu impedimento. 4)
AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS
QUE TRATAM DE LEGISLAÇÃO DE
AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE

1/

l/i
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loco, sendo as demais despesas de responsabilidade do Contratado.

11.00 VALOR ESTIMADO:

11.1 Foram levantados preços no mercado referente aos serviços, que servirão
de parâmetro para efeito de julgamento do processo licitatório e definição
dos licitantes vencedores conforme consta abaixo descriminado:

LOTE 01 - FUNDO .MONICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

MESES 121

TREINAMENTO NA EQUIPE CONTABIL
DO CONTRATANTE, VERIFICAÇÃO
DIÁRIA NOS REGISTROS CONTÁBEIS
ELABORADOS PELA EQUIPE DA
ENTIDADE, AVALIAÇÃO DA
NECESSIDADE E ELABORAÇÃO DE
PROJETOS DE CRÉDITOS ESPECIAIS;
AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS
QUE TRATAM DE LEGISLAÇÃO DE
AUMENTO DE REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL E SEU IMPACTO NO
ORÇAMENTO; PREPARAÇÃO DE
PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL; PARECER SOBRE ASSUNTOS
CONTÁBEIS E ECONOMICOS
FINANCEIROS; CONSULTA SOBRE
ASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONOMICOS
FINANCEIROS; ENCERRAMENTO DE
BALANCETES MENSAIS E
COMPATIBILIZAÇÃO DOS DADOS E
ENTREGA ATRAVÉS DO SISTEMA
SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E
COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA AC
TESOURO NACIONAL. DETALHAMENTO
DOS SERVIÇOS 1) TREINAMENTO NA
EQUIPE CONTÁBIL DO CONTRATANTE
Treinar permanentemente a
equipe contábil do Contratante,
para que a mesma estabeleça
completo cumprimento as normas
contábeis e econômico
financeiras, com atualização
diária das mudanças ocorridas
no âmbito de seus trabalhos,
sem prejuízos de treinamentos
específicos de reciclagem
sempre que necessário, mantendo
inclusive canais permanentes de
comunicação on-line de acessos
remotos e rede de comunicação
web; 2) VERIFICAÇÃO DIÁRIA NOS
REGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOS
PELA EQUIPE DA ENTIDADE:
Promover verificação diária
através de cheque list fazendo
as seguintes verificações
obrigatórias: a) Compatibilizar
as escriturações para
transferência ao sistema SAGRES
do TCE-PB, retirando as
inconsistências de registro
inadequadas; b) Promover
verificação nas conciliações
das contas bancárias contábeis
do ente em relação aos extratos
bancários para detectação de
diferenças financeiras ou
desvios, bem como verificar os
demonstrativos financeiros das

2~750,00 33.000,00



ESTADO DA PARAÍBA
FtJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

99

UNO 1 12·750,00

PESSOAL E SEU IMPACTO NO
ORÇAMENTO: Quando da existência
de projetos de Leis que tratem
do aumento de remuneração de
pessoal, atender solicitação da
gestão no sentido elaborar
estudo para determinar a
existência de previsão
orçamentária, na Lei de
Diretrizes Orçamentária, no
Plano Plurianual de
Investimentos e seu impacto nos
índices de pessoal e, caso não
seja viável, emitir parecer
pela impossibilidade de sua
emissão, determinando as razões
legais de seu impedimento. 5)
PREPARAÇÃO DE PROJETO DE LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL: a) Quando
da elaboração da LOA, promover
planejamento para levantamento
das receitas por fonte de
recursos e equaciona-las com a
LDO e PPA; 6) PARECER SOBRE
ASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONOMICOS
FINANCEIROS: Emitir parecer
sobre solicitações relativas a
assuntos~ Contábeis,
econômicos-financeiros,
tributários e de pessoal,
inclusive na elaboração de
projetos; 7) ESCLARECIMENTO DE
DÚVIDAS SOBRE ASSUNTOS
CONTÁBEIS E ECONOMICOS
FINANCEIROS: Atender a demanda
de dúvidas sistémicas sobre
solicitações relativas a
assuntos, Contábeis,
econômicos-financeiros,
tributários e de pessoal,
inclusive na elaboração de
projetas; 8) ENCERRAMENTO DE
BALANCETES MENSAIS E
COMPATIBILIZAÇÃO DOS DADOS E
ENTREGA ATRAVÉS DO SISTEMA
SAGRES:

2 1) E.LABORAÇÃOE ENTREGA DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS AO
TCE, COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA
ATRAVÉS DO SISTEMA DO TESOURO
NACIONAL; Receber material de
todas as unidades gestoras para
elaboração do relat6rio anual
de Gestão, incluindo as dividas
consolidadas, divida ativa,
levantamento de bens, promover
o fechamento do balanço anual,
da compatibilização e envio ao
SISTEMA SAGRES do TCE-PB e
SICONFI do STN.

2.750,00

Validade mínima da Proposta:60
dias Pagamento: mensal

Mamanguape, 03 de jul.hode 2019.

TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA
Presidente
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Afigurando-me no documento supra, aprovo o termo de referência da Tomada de Preço n."
009/2019.

Ronaldo Mascena de Oliveira
Gestor
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ANEXO II - Modelo de Declarações
(Papel timbrado da

licitante) TOMADADEPREÇON. 00009/2019

DECLARAÇÃO

______ (nome da empresa) ,CNPJ _

representante legal, infra-assinado,
00009/2019 DECLARAexpressamente que:

e
por

Para os fins
intermédio
da Tomada

sediada
de seu

de Preço

a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos
habilitação, no presente processo licitatório, tanto nas esferas
Estadual e Municipal, estando ciente da obrigatoriedade de
ocorrências posteriores;
b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a par.tir dos quatorze anos.
c) tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de
concordância comos termos desta Tornadade preço e seus anexos.
d) não tem dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado
cargo de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo
efetivo ou emprego na FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA,ou em qualquer
órgão ou entidade a ela vinculada, nos últimos 60 (Sessenta) dias corridos.
e) não foi declarada inidônea por ato da Administração.
f) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Artigo 9° da Lei
Federal no 8.666/93.
e) Autoriza a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura de proceder
diligência visando a comprovação de informações prestadas.

para sua
Federal,
declarar

(cidade e estado) de de 2019.

(assinatura do declarant.e)

Nomeou carimbo do declarante:
Cargo ou carimbo do declarante:
N° da cédula de identidade e órgão emitente:
Telefone, fax e e-mail para contato:
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de
Habilitação
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ANEXO III
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: .... / ... -CPL

)o!b

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE , PARA PRES'r'AÇAODE SERVIÇOS CONFORME
DISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde
de Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, res·idente e
d.omiciliado na Rua Projetda, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre - Itapororoca - PB,
CPF n? 056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente
CONTRATANTE,e do outro lado - - - - , CNPJ n"
......... , neste ato representado por residente e domiciliado na .
......... - - - , CPF n° , Carteira de Identidade nO ,
doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o pres.ente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRA TO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n" 00009/2019, processada
nos termos da Lei Federal nO 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nO 123, de 14
de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRA TO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para serviços técnicos contábeis
espec í.eLí z.adcs na elaboração dos baLancatias mensais, com todos os demonstrativos e anexos
exigidos pelas normas do TCE/PB, pareceres especializados contábeis e financeiros,
esclarecimentos sobre assuntos fiscais, financeiros e trabalhistas inerentes a execução do
serviço, conforme detalhamento.

Os serviç.os deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Tomada de Preços nO 00009/2019 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ).

DISCRIMINAÇÃO P.TOTALUNIDADE QUAN'l'IDADE P. UNITAlUO
Mfts 12

CODIGO
1 TREINAMENTONA EQUIPE CONTÁBIL DO CONTRATANTE,

[vERIFICAÇAo DIARIA NOS REGISTROS CONTÁBEIS
IELABORADOSPELA EQUIPE DA ENTIDADE, AVALIAÇÃO DA
!NECESSIDADEE ELABORAÇÃODE PROJETOSDE CRÉDITOS
~SPECIAIS; AVALIAÇÃO CONTÁBIL DE PROJETOS QUE
~RATAMDE LEGISLAÇÃODE AUMENTODE REMUNERAÇÃODE
PESSOALE SEU IMPACTONO ORÇAMENTO;PREPARAÇÃODE
PROJETODE LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL; PARECERSOBRE
IASSUNTOS CONTÁBEIS E ECONOMICOS FINANCEIROS;
CONSULTASOBRE ASSUNTOSCONTÁBEIS E ECONOMICOS
FINANCEIROS; ENCERRAMENTODE BALANCETESMENSAIS E
COMPATIBILIZAÇÃO DOS DADOSE ENTREGAATRAVÉS DÓ
SISTEMA SAGRES; ELABORAÇÃO DO RGF E
COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGAAO TESOURONACIONAL.
IDETALHAMENTODOS SERVIÇOS 1) TREINAMENTO NJI
!EQUIPE CONTÁBIL DO CONTRATANTE Treinar
permanentemente a -equipe contábil do Contratante,
para que a mesma estabeleça completo cumprimento
as normas cont.ábeis e econ.ômico·-financeiras, com
atualização diária das mudanç~s ocorridas ne
âmbito de seus trabalhos, sem preJu~zos de'
treinamentos específicos de reciolagem sempre que
Inece:;;sário, mantendo inclusive canais pe.rmanentes
de comunicação on-line de acessos remotos e rede
de comunicação web; 2) VERIFICAÇÃO DIÁRIA NOS
REGISTROS CONTÁBEIS ELABORADOSPE.LA EQUIPE D~
ENTIDADE: PrOmover verificação diária através d
cheque list fazendo as seguintes verificações
obrigatórias: a) Compatibi li zar as escriturações
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para transferência ao sistema SAGRESdo TCE-PB,
retirando as inconsistências de registro
inadequadas; b) Promover verificação nas
conciliações das contias bancárias contábeis do
ente em relação aos extratos bancários para
~etectação de diferenças financeiras ou desvios,
~em como verificar os demonstrativos financeiros
das contas bancárias com a finalidade de aferir a
existência de movimentação atípica de recursos
(transferências ou outros movimentos incomuns);
c) Verificar os pagamentos de Previdência
Patronal e de Segurados no sentido de observar o
correto cumprimento de seu recolhimento,
apresentando relatório mensal com esses índices e
encaminha-lo a gestão. d) Verificar mensalmente a
existência de saldo de caixa, solicitando
explicações a gestão e recomendando a sua não
!utilização; e) Verificar mensalmente as
consignações, verificando se as mesmas ent.ão
sendo, repassadas aos seus destinatários, com a
finalidade de evitar apropriação indébita de
recursos, fazendo recomendações através, de
relatórios mensais; f) Acompanhar os ALERTASdo
TCE, para verificação dos apontamentos nas ár eas
contábeis, econômico-financeiras, para conferir
as situações apontadas, e providenciar
!esclarecimento junto ao TCE, e solicitando
~rovidencias para o ajuste de inconsistências; g)
iVerificação diária nos decretos de suplementações
orçamentárias para a verificaç·ão da correta
jutilização das fontes de recursos, por tipo e
limites 'de fontes, emitindo parecer solicitando
IProvidencias para a correção em caso de alguma
[impropriedade; h) Verificar as transferências
financeiras entre entidades municipais, para
jverificar a conformidade dos registras com os
~ovimentos bancários; 3) AVALIAÇÃODANECESSIDADE
E ELABORAÇÃODE PROJETOSDE CRÉDITOSESPECIAIS;
Quando do recebimento de recursos não consignados
no orçamento por parte do município, bem como
~uando da necessidade de incluir no orçamento
gastos não previstos inicialmente, atender
solicitação da gestão e promover os estudos de
existência de fontes de recursos que acobertem a
solici tação, determinar seus limites e elaborar
os projetas de Lei para a sua autorização ou,
caso não seja viável, emitir parecer pela
impossibilidade do crédito especial determinando
as razões legais de seu impedimento. 4) AVALIAÇÃO
CONTÁBILDE PROJETOSQUETRATAMDE LEGISLAÇÃODE
~UMENTODE REMUNERAÇÃODE PESSOALE SEU IMPACTO
~O ORÇAMENTO:Quando da existência de projetas de
lLeis que tratem do aumento de remuneração de
pessoa~, atender solicitação da gestão no sentido
elaborar estudo para determinar a existência de
previsão orçamentária, na Lei de Dirétrizes
Orçamentária, no Plano Plurianual de
Investimentos e seu impacto nos índices de
lPessoal e, caso não seja viável, emitir parecer
lPela impossibilidade de sua emissão, determinando
as razões legais de seu impedimento. 5)
PREP-ARAÇÃODE PROJETODE LEI ORÇAMENTÁRIAANUAL:
a) Quando da elaboração da bOA, promover
jplanejamento para levantamento das receitas por
fonte de recursos e equaciona-las com a LDO e
PPA; 6) PARECERSOBRE ASSUNTOSCONTÁBEISE
~CONOMICOSFINANCEIROS: Emitir parecer sobre
solicitações relativas a assuntos, Contábeis,
econômicos-financeiros, tributárias e de pessoal,
inclusive na elaboraçào de projetas; 7)
!ESCLARECIMENTODE DÚV1DAS SOBRE ASSUNTOS
CONTÁBEIS E ECONOMICOSFINANCEIROS:A·tender a
demanda de dúvidas sistêmicas sobre solicitações
relatí vas a assuntos, Contábeis, econômícca
financeiros, tributários e de pessoal, inclusive
na elaboração de projetas; 8) ENCERRAMENTODE
!BALANCETESMENSAISE COMPATIBILIZAÇÃODOSDADOSE
!ENTREGAATRA

)03
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I
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Joq

2 l)ELABORAÇÃO E ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MÊS 1
!ANUAISAO TCE, COMPATIBILIZAÇÃO E ENTREGA ATRAVÉS
DO SISTEMA DO TESOURO NACIONAL; Receber material
de todas as unidades gestoras para elaboração do
relatório anual de Gestão, .í.ncLui.ndo as dividas
consolidadas, divida ativa, levantamento de bens,
!promover o fechamento do balanço anual, da
compatibilização e envio ao SISTEMA SAGRES do
TCE-PB e SICONFI do STN.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
OSpreços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos t.ermos dó. Art. 65, Inciso II, Alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.39 - Outros Serviços de 'Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
adimplemento.

Contratante, mediante processo
de trinta dias, Contados do

regular,
período

da
de

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximopara a execuç-ão do objeto ora contratado, conforme suas características, e
que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

InícLo: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da
data de sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93,
observadas as características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a prestaçê.o dos serviços efetivamente realizados, de
acordo comas respectivas cláusulas do presente contrato;
b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos
serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade .encontrada quanto à qualidade dos
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com,observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fisca ,
civil, tributária e trabalhista, bem comopor ·todas as despesas e compromissos assumidos , .a
qualquer título, perante seus forne.cedores ou terceiros em razão da execução do obje
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
contrato, que o represente integralmente em todos oS seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
decorrente.s de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLuí.ndo ou reduzindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
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f Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - MaI].ter,durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todaS as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório, apre.sentandoao Contr.atanteos documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilate.ralmentepela Co.ntratanteou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penal,idadesprevistas nos Arts. 86 e
87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5%, (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
simultaneamente, qualquer das penalidades cabívei.sfundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o pre.sente contrato em 02(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
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ANEXO rv - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)

TOMADA DE PREÇO N. 00009/2019

PROPOSTA DE PREÇO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ------------------------------
----_/
e e-mail

atualizadosJ por intermédio de seu representante legal, .í.n f ra-:
assinado, e para os fins da TOMADA DE PREÇO 00009/2019 apresenta Proposta de
Preço para o fornecimento licitado, conforme abaixo especificado:

sediada ~(e=n~d~e=r~e2ç~o__~c~o~m~p~1=e~t~o~,__~t~e=l=e=f~o~n=e~,__~f~a=x~

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

VALIDADE DA PROPOSTA:
dias) PRAZO DE EXECUÇÃO:

__________DIAS (mínimo de 60
dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código): PRAÇA: __
BANCO (Nome): CONTA CORRENTE:

(cidade e estado) de de 2019.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante:
Cargo ou carimbo do declarante:
N° da cédula de identidade e órgão emitente:
Telefone, fax e e-mail para contato:

** Este formulário deverá ser inserido no envelope de
Proposta de Preço.
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ANEXO V - MODELO DE DECLARACÃO - SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

(NOMEDAEMPRESA) , CNPJN° com
sede , (endereço completo) por intermédio de seu
representante
legal, para fins da Tomada
Preço n° cabiveis, que :

, DECLARAexpressamente, sob as
----- penalidade

A)Encontra-se enquadrada como empresa Micro ou de Pequeno Porte, nos termos
do art. 30 da Lei Complementar 123/2006.

B}Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Comp1ementar 123/2006, estando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de
tal habilitação e que não incide nos impedimentos do § 4o do art. 3o da Lei
Complementar 123/2006.

_______________ _ de _

(assinatura do representante legal)

(Assinatura e n.o do Registro de classe do contador)

Nomeou carimbo do declarante (representante da empresa)

Cargo ou carimbo do declarante (rep. da empresa) _
N° da cédula de identidade: -----------------Telefone, fax e e-mail para contato : _
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AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2019

A Comissão Pennanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços nO
00009/2019, para o dia 05 de Agosto de 2019 às 10:30 horas, no mesmo local
inicialmente divulgado: Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB.
Infonnações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço.
Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca - PB, 03 de Julho de 2019
TARCISIO FRANÇA DA SILVA - Presidente da Comissão

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado - 04.07.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 04.07.19

)08
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Prefeitura Municipal
deNatuba
'I-"T,~~ _ • ----=--::- -'_ ~ ~ -r-r

._ --.., ~ --'-'"- -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N"OOIMrm019

PROCESSO LlCITATÓRlO N° 00008/2019
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Jurídica, referente ao 'Pregão Presencial n° 0000712019, que objetiva: Aquisição de forma parcelada de
Gêneros Alimentícios, tipo Hortífiuti, para consumo das diversas Secretarias Municipais. incluindo,
o Fundo Municipal de Assistência Social. Fundo Municipal de Saúde do Municlpio de Natuba - PB;
HOMOLOGO o correspondente procedimento Iicitatório: Licitação Deserta

Natuba - PB, 08 de Maio de 2019.
JANETE SANTOS SOUSA DA SDNA

Prefeita

Prefeitura Municipal
de Sertãozlnho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERT ÃOZINHO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 00003n019

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação. sediada na Rua Dirson
Andrade, 103 - Centro - Sertãozinho- PB, às 14:00 horas do dia 23 de Julhode2019.licitação modalidade
Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: Contratação de uma Empresa Especializada no Ramo de
Construção Civil, P""' empreitada por menorpreço global. ?remanescente? de Obra: QUADRA COSERTA
COM VESTIÁRIO - PROJETO PADRÃo FNDE. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento
legal: Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3685-L073. E-mail: prefeitura@Sertaozi
nho.pb.gov.brJObs.demais-publicações-site. Edital: www.sertaozinho.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Sertãozínho - PB, 03 de Julho de 2019
RAYANE DE LIMASILVA
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de São João do Rio do Peixe
• ~t__ _. -_. <: -~ - _ _ _ _

_;;.-=- . _--...........- I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° OOOZ7n019

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e Observad,oparecerda Assessoria Jurídica,
refere ao Pregão Presencial n" 0002712019. que objeóva: CONTRATAÇÃO OE EMPRESAESPEClA-
L M FORNECIMENTO DEMATERlAL ELÉTRlCO PARAATENDERAS NECESSIDADES
DO ClPIO DE SÃO JOÃO DO RIODO PEIXE-l'B; HOMOLOGO o oorrespondente procedimento
licitatóóoem favorde: CASADO ELETRIClSTADOAGRlCULTORLTOAME -RS 201.788,00; COSME
ARAUJO DE JESUS 29648678871 - RS 8.668.50; DELVALLE MATERlAlS ELETRlCOS ElRELI -RS
56.658,79; ELETROLUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELETRlCOS EIREU - RS 185.179,45.

S;;o }o;;o Rio do Peixe- PB, 03 de Julho de 2019
JOSÉ AJRTON PIRES DE SOUSA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

RESULTADO FASE IlABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' OOOOSn019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURJDICA ESPECIALIZADA PARA OS SERVIÇOS
DE REFORMA DO HOSPITAL JOÃO DANrAS ROTHÉAR NO MUNlCIPIO DE SÃO JOÃO DO
RIO DO PEIXE-PR LICITANTES HABfLITADOS: A CASA CONS'TRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA
ME; CHS CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA; CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE
LTDA;JGMENGENHARlAEIRELLI;JOSÉGOMESDEASREUSOBRlNHO;MAC1EL&ROLlM
CONSTRUCOES E SERVlCOS LTDA - ME. LICITANTES INABfLlTADOS: 3R CONTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELl; COFEM CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA ME'
CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE LTDA; GEO REFERENCIA TOPOGRAFIA, PROJETOS É
CONSTRUÇÕES LTOA ME; MLS - CONSTRUÇÃO CIV1L LTDA - ME; PROJEMAC CONSTRU
ÇÕES Il SERVIÇOS LTDA ME ; QUEOPS CONSTRUTORA ElRELI~ME. Dos ato. decorrentes do
procedimento Iiciratório, caberão recursos nos termos do M. 109. da Lei Federal nO.8.666/93 e suas
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura
dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 15/07/2019, à,09:30 horas, no mesmo local da
primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação,
Rua José Nogueira Pinheiro. SIN - Centro - São João Rio do Peixe - PS, no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis. Telefone: (083) 996787922. E-mail: cplpmsjIp@gmail.com.

São João Rio do Peixe - PB, 03 de Julho de 2019
THAMYSE MARTINS SOARES

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: Pregão Presencial nO0002712019. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada Em
'Fornecimento de Material Elétrico para Atender as Necessidades do Municipio de São João do Rio
do Peixe-pb. NOTIFICAÇÃO: Convocamo. as seguintes empresas para DO prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da comi nação prevista
no Art, 81, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: Casa do Eletrisísta do Agricultor
Lida ME -CNPJ 13.815.373/0001-62. Cosme Araujo de Jesus 29648618871 - CNPJ 21.224.378/0001-
49. Delvalle Materiais Bletricos Eireli - CNPJ 31.221.550/0001-58. Eletroluz Comercio de Materiais
Eletricos Eireli - CNP J 03.395.396/0001 -01. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua José Nogueira
Pinheiro, SIN - Centro - São João Rio do Peixe - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.
Telefone: (083) 996787922;
São João Rio do Peixe - PS, 03 de Julho de 2019
JOSÉ AIRTON PIRES DE SOUSA
Prefeito

Prefeitura Municipal
de Mãe D'Água

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA
GABINETEDOPREFEITO '

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 618/2019

O Prefeito Constitucional do município de MÃE D' ÁGUA, toma público nos termos do art. 49 da Lei
8.666/93 atualizada, a Revogação do processo acima cujo objeto era Contratação de serviços de locação
de impressora (multifuncional), para atender as necessidades das atividades da Secretaria de Saúde de
município, ante as condições estabelecidas DO anexo I e Edital, por razões de interesse público.
INFO~ÇÕES: Rua Luiz Furtado de Figueiredo, s/n. centro, - Prédio da Prefeitura Municipal de
MÃE D' AGUA- Estado da Paraíba, na sala Comissão Permanente de Licitação, em todos OS dias úteis,
00 horário de 8:00 as 12:00 hs.

MÃED'ÁGUA-PB, 02 de julho de20J9.
Franclsco Cirino da Silva

PrefeitoMunicipal de Mie D'água-PB

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N' OOOOll2Ô19

Toma público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, Cbamada Pública de
Compra objetivnndo: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empregador
Rural, destinados ao atendimento do Programa de Alimentação EScolar/PNAE e ao Programa MAIS
EDUCAÇÃO, consoante o ort.14 da Lei o. e 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE n. ° 26/2013,
alterada pela Resolução FNDElCD n" 412015, até Dezembro de 2019. Os interessados deverão apresentar
envelope contendo a documentação e respectiva propositura até as 09:00 horas do dia 25 de Julho de
2019, oa sala da referida comissão. sediadaoa Rua Frei Damião Bozzano, 07 -Centro - ltapororoca - PS.
Neste mesmo local, da", e horário será "",lizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 0° 8.666/93 e suas alterações
posteriores. legislação e normas pertinentes. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 boras dos dias
úteis. no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.

Itapororoca - PB, OJ'de Julho de 2019
TARCÍSIO FRANÇA DA SILVA

Presidente d. Comluão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 00008I2019

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços rio 0000812019, para
o dia 06 de Agosto de 2019 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damião
Sozzano,07 - Centro - ltapororoca - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca - PB. 03 de Julho de 2019
TARCisIO FRANÇA DA SILVA

Comisolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N° 00009/2019

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de Preços n
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para o dia 05 de.Agosto de 2019 às 10:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei
Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PS. Informações: no horário dos 08:00 os 12:00
hoTOSdos dia. úteis, no referido endereço. Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@
hotmail.com.

Itapororoca - PS, 03 de Julho de 2.019
TARCISIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

P.REFEITURAMUNIClPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N' 00010/2019

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro -Itapororoca - PS, às 09:00 horas do dia 22 de Julho de 2019. licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: PAVIMENTAÇÃODE DIVERSAS RUAS
DO MUNICÍPIO DE ITAPOROROCA, CONFORME TERMO DE REFEIffiNCIA. Recursos: pre
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Informações: ne Itorário das 08:00 as 12:00 00""'. dos dias úteis, no endereço sup"",itado. Telefone:
(083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou
www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PS, 03 de Julho de 2019
TARCislO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comi,"ão

Prefeitura Municipal
de ltatuba

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N· 0002512019

Torna público que forà realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada oa Rua Pro
fessor Jose Silvério, 75 - Centro - ltatuba - PS, às 10:00 horas do dia 16 de Julho de 2019, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Fornecimento parcelado de MATERIAIS E
INSTRUMENTAISODONTOLÓGICOS, destinados. atender as demandas opellWionttisda Secretaria
de Saúde deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal
n" 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 00412006. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 boras dos
dias úteis, 00 endereço supracitado. Telefone: (083) 3398-1020. E-mail: pmitatuba_adm@botrnail.
com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

ltatuba - PH, 03 de Julho de 2019
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Oficiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIJBA

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇOS N· 0000312019

OSJE :Contrataçãode empresade construção civilpara, pavimentação em paralelepípedosem diversas
ruas localizadas na Zona Ruraljunto ao Município de ltotuba-PS. LICITANTE CLASSIFICAÇÃO: 1°
LUGAR JRP CONSTRUÇÕES E COMERCTOLTRDA- RS 667.056,45 _2° LUGAR RS 715.184,18
-. LICITANTEDESCLASSIFICADO: NATALJOSÉ BARBOSA DA SILVAEIR.ELI - ME - ME.
Maiores informaçõespoderão ser obtidasjunto a Comissão Permanente de Licitação, Rua Professor José
Silvério, 75 - Centro -Itatuba- PS, no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083)
3398-1020. E-mail: pmitatuba_adm@hotmailcom.

l!atuba - PS, 03 de Jnlhode 2019
ZENILDO BRASIL GUERRA BORBA

Presidente da Comlssio

Prefeitura Municipal
de Guarablra

- . _..........- --, - .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRAlPB

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0006111019

I Nos termos do relat6rio final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria
Juridica, referente ao Pregão Presencial o' 0006112019, que objetiva: Aquisições de Equipamentos
para Implantação de Sistema de Cãmeras nos diversos Prédios Públicos do Município e outros; HO
MOLOGO o correspondente procedimento licitat6rio em favor de: GUARABIRA ATlVIDADES DE
TELEATENDIMENTOS E VENDAS ElRELI - RS 13.978,00; KLEVENY JOSÉ SOUSA RISEIRO
- R$ 7.650,00.

Guarabm.- PS. 02 de Julho de 2019
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefelt,o em eIerclcio

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA

AVISO DE'LICrrAçÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00067/2019,

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Ruo Soloo de
Lucena, 26,]0 andar-Centro - GuarabiralPB - PS, às 14h30min do dia 18 de juIbo de 2019, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, paro: Aquisições de Materiais elétricos diversos. Re
cursos:previstos00 orçamentovigente.Fundamento legal:Lei Fcderaln° 1.0.520102eDecreto MunicipalnO
2012007.Informações:00horáriodas 14hOOminas l8hOOmindos dias úteis,no endereçosupracitado.Email:
licitacaoiWguarnbira_pb.gov.br.Telefone:(083) 3271-1946.Horáriode expediente: 14hOOminas 18hOOmin.

Guarahirs - PS, 03 de julho de 2019
ANDERSON LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO

.Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABlRAIPB

EXTRATO DE CONTRATOS
OSJETO: Aquisições de Equipamentos para Implantação de Sistema de Cãmeras nos diverso. Prédios
Públicos do Município. outros. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n' 00061/2019. DOTA
çAo: RECURSOS PRÓPRIOS1PROGRAMAS 1OUTROS Dotação consignada 00orçamento vigente
Elemento de-despesa3.3.90.30.01 - Materialde Consumo. VIGÊNCIA: até o finaldo exercício financeiro
de 2019. PARTESCONTRATANTES:PrefeituraMunicipal de Guarabira e: CTN"0035512019-02.07.19
- GUARABIRA ATIVIDADESDE TELEATENDIMENTOS EVENDAS ElRELI - RS 13.978,00; CT
N° 0035612019- 02.07.19 - KLEVENY JOSÉ SOUSARIBEIRO - RS 7.650,00.
MARCUS DrOGO DE LIMA
Prefeito em elerclcio

Prefeitura Municipal
de Pombal

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

AVISO DE RESULTADO DE CREDENClAMENTO N" 00312018
A CPL através de seu Presidente, após análise da documeotação apresentada julga classificada e cre
denciada a empresa: CHECKUP SOlUçõES MEDICAS ElRELJ - ME, CNPJ: 27.491.230/0001.-57.
Informações em todos os dias úteis, sal.das CPL, na Prefeitura Municipal de Pombal, situada à Praça
Mons. Valeriano Pereira, 15, I' andar, Centro, Pombal-PS, no horário: 07b:00min às II h:OOmine
13h:OOmioàs 17h:oomin.

PombollPH, 01 de Julho de 2019.
Leonardo Fari •• da SUva

Pr .. ldeote da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

PREGÃO PRESENCIALN'03212019
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.' 033/2019

No dia O1de Julho de 2019, a Prefeitura Municipal de Pombal, situada N. PraçaMons. ValerianoPereira,
15, I' andar, Centro, Pombal-Pê, CEP.: 58.840-000, inscrito no CNPJ sob o n.' 08.948.697/0001-39,
ora representado pelo Senhor Prefeito Municipal Abmael de Sousa Lacerda, portador do CPFIMF 0.'
132.872.144-20,RG 0..249.256- 2'VIA - SSP-PS residente e domiciliado à RuaVicente de Paula Leite,
611,Centro,Pombal-PS, nos termos da Lein' 10.520,de 17dejulho de 2002, a1terações, snbsidiariamente
a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993e alterações, Decreto Municipal 1.3$312009e demais normas
legais aplicáveis, em face da classificação da proposto apresentada no Pregão presencial n" 03212019,
RESOLVE registrar os preços ofertados pelo Fornecedor:
1- JOSE FREITAS.
CNPJ: 09.:141.46210001-47.
ltem(s): 20 - 21 e 24.
Valor:RS 87.850,00 (Oitenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais)
2- RUBENS SOUSA WPES ME.
CNPJ: 14.528.88210001-77
Item(s): 4 - 5 - 7 - 8 - 9 - 10- II - 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 1.7- 22 - 27 - 32 - 33 - 34 - 35 - 36 - 37 - 38
-39-40.
Valor:RS 457.771,00 (Quatrocentos e cinquenta c sete mil e scteceotos e setenta e um .reais).
3- WESLEY EMANUEL SOARES NOGUEIRA 705205755490.
CNPJ: 19.164.4421000'1-00.
Item(s): 1- 2- 3 - 19-23 -25 - 26- 28 - 30 - 31.
Valor:RS 101.672,OO(Centoe um mil e seiscentos e setenta e dois reais).
Da validade de ala de regilItro de preço: Aata de registro de preço terá validade de 12(dóze)
a contar de sua publicação no Diário Oficial.
Dos 6rgi ... participantes: Participará deste certame a Prefeitura MlIDicipal.

PomballPB, 01 de .
ABMAELDESOUSALACERDA

132.872.144-20
Prefeito! Conrratante
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ESTADODA pARAIBA
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DEADIAMENTO
TOMADADE PREÇOSN° 00009/2019

A Comissão Permanente de Licitação comunica o adiamento da Tomada de PreçOsn°
00009/2019, para o dia 05 de Agosto de 2019 às 10:30 horas, no mesmo local
inicialmente divulgado: Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - Itapororoca - PB.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço.
Telefone: (83) 32941112.E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com.

Itapororoca- PB, 03 de Julho de 2019
TARCISIOFRANÇADASILVA - PresidentedaComissão
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